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ca mesmbs vencimentos, va.ntagens,
prerrogativas e atribuições, os atuais
cargos de Assistente Jurídico e As-
gessar de Direito Aeronáutico, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Ae-
ronáutica.

Art. 29 Ficam suprimidos, autome.-
eticamente, na data desta Lei, 3 (três)
cargos de Assistente Jurídico e 1 (um)
de Assessor de Direito Aeronáutico,
todos vagos.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
1449 da Indeperelenela • 779 -da Re-
pública,

H. Ceseeeeo BRANCO

Eduardo Games

. LEI N9 4.897 — DE 9 as DEZEMBRO

1).	 DE 1965
Declara Joaquim José da Silva Xa-

vier, o Tiradentes, Patrono da .Na-
ção Brasileira.
O Presidente "da. República
Fane saoer que e Congresso Na-

cional .decreta e eu sanciono a se-
guinte Laje

Art. 1° Joaquim José da Silva Xa-
vier, o Tiradentes, é declarado pa-
trono cívico da Nação Brasileira.

Art. 29 As Fôrças Armadas, os es-
tabelecimentos de ensino, as reparti-
ções públicas e de economia mista,
as sociedades anônimas em que o Po-
der Público fôr acionista e as empre-
sas concessionárias de serviços públi-
cos homenagearão, presentes os seus
servidores na sede de seus serviços
o. excelsa memória dêsse patrono, nela
Inaugurando, com festividades, no
próximo dia 21 de abril, , efeméride
comemorativa de seu holocausto, a
efigie do glorioso republicano.

Parágrafo único. As festividades de
gut., trata este artigo serão programa-
dieee -anualmente.
' Art. i.?‘e Esta manifestação do povo

IA do Governo da República em ilo-
•:.,ienagem ao Patrono da Nação Brasi-
Neira visa evidenciar que a sentença
condenatória de Joaquim José da Sil-
va Xavier não é labéu que lhe infa-
me a memória, pois é reconheci& -
proclamada oficialmente pelos seus
concidadãos, como o mais alto titulo
de glorificação do nosso maior com-
patriota de todos os tempos.

••••••n•••••n•nnnn••n

LEI Ny 4.898 — De 9 De DEZEMBRO os 1965
I Regula o Direito de Represen iação e o Processo de Responaa-

baldada Adarinistraova Civil e Penal, nos casos de abuso de au-
soridade.

O Presidente da República
Faço saber que o Cong,rees'o Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 19 o direito de representação e o processo de responsabilidade
administrativa civil e penai, contra as autoridades que, no exercia% de
duas funções, cometerem abusos, são regulados pela presente lei.

Arto 2.Q O demito de representação será exercido por meio de petiçáo:
a) dirigida. à autoridade superior que tiver competência legal para

aplicas.. à autoridade civil os. militar culpada, a respectiva sanção;
I)) dirigida ao órgão do Ministério Públte.o que -tiver competéncia para

Iniciar processo-crime contra a autoridade culpada..
' parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a

exposição do fato constitutivo do . abuso de autoridade, com tôdaa• as ama
circunstâncias, á qualificação do acusado e o rol de testemunhas, no má-
ximo de três, se as-houver.

Art. 39 Constitui abuso de autoridade qualquer atentado:
O) à liberdade de locomoção;	 •
b)à inviolabilidade do domicilio;
C} ao sigilo da correspondência;

a) à liberdade de consciência e de crença;
e) ad livre exercício do culto religioso;,

11 à liberdade de associaçãe;	 -
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto:
al ao direito de reulliean	 .
i) à incolumidade tísica do individuo.

Art. C Constitui tambérn abuso de autoridade:
a) Ordenar ou executar medida privativa dá .ibernade Individual, acne

as formeeidade.s legais ou com abuso de poder;
b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame 'ou a cone-

trenennento não autorizado em lei;
c) deixar de oorminiceer, imediatamente, ao juiz competente a prisão

Ou detenção de qualouee pessoa;

--
c) suspensão do cargo, função on peste por prazo de cinco a cento e

- oitenta dias, com perda de vencimentos e vantagens;
d) destituição de 'função;
e/ demissão;
/1 demissão, a bem do servia° público.

• 1 29 A sanção civil, caso não seja pos.sivel' fixar o valor do dano, cone
eisti rà no pagamento de urna indenização de quinhentos a dez mil cru-
zeiros.

3 9 A sanção penal será aplicada de acórdo com as regras das artigos
42 . a 56 do Código Penai e consistirá eme,

a) multa de cem a cinco mil cruzeiros;
a) detenção por dez dias a seis meses;
C) perda -do cargo e a inabilitação para o excrete% de qualquer outra

função pública Dor prazo até três anos
1 49 As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas

autônoma ou cumulativamente.
5.9 Quando o abuso fôr cometido por agente de autoridade poacial,

civil ou militar, de qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autô-
noma ou acessória, de não poder o acusado exercer funções de natureza
policial ou militar no município da mina, por prazo de um a cinco anos.

Art. 79 Recebida a representação em que fôr solicitada a apacanim de
sanção administrativa, ae autoridade civil ou militar competente determi-
nará a instauração de inquérito para apurar o fato.

1 19 O Inquérito administrativo obedecerá es normas estabelecidas nas
leia municipais, estaduais ou federais, civis ou militares, que estabeleçam
o respectivo processo.

1 2° Não existindo no município. no Estado ou na legislação militar
normas' reguladoras do inquérito administrativo serão aplicadas supleti-
vamente, as disposições dos arte. 219 a 225 da Lei n9 .1.711, de 28 de outubro
de 1952 (Estatuto dos Funcionários Iseiblieos Civis da União).

1 39 O processo admlnist"rativo não poderá ser s obrestaria Para o fine
de sadardar a decisão da ação penal ou civil.

Art. 8e A sanção aplicada será anotada na ficha funcional da autori-
dade Medi ou militar.

Art. 9.1 Simultãneamente com a representação dirigida à autoridade
administrativa ou independentemente dela, poderá ser promovida, pela
vitima do abuso, a responsabilidade civil ou penal ou -ambas, da autori-
dade culpada

Art. 10. Vento.
Art. 11. A ação civil serão aplicáveis as normas do Código de Pro-

cesso Civil.
Art. 12. A ação penal - será iniciada, independentemente de inquérito

policial ou justificação, por denúncia do Ministério Público, instruída com
,g representação da vítima do abuso.

Art. 13. Apresentada eo Ministério Público a representação da vitima,
aquele. no prazo de quarenta e oito horas, denunciará O réu, desde que o
fato narrado constitua abuso de autoridade, e requererá ab Juiz a sua
citação, e, bem assim, a designação de audiência de instrução e julgamento.

/ 19 A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias.
Art. 14. Se a ato ou. fato constitutivo do abuso de autoridade houver

deixado vestígios o ofendido ou o acusado poderá:
a) promover a comprovação da existência de tais vestígios, por melo

de duas testemunhas qualificadas;
be requerer ao Juiz, ate setenta e duas horas antes da audiência de

Instrução -e julgamento, a designação de Um perito para fazer as verifi-
cações necessárias,

I 1 9 O perito ou as testemunhas farão o seu relatório e prestarão seus
depoimentos verbalmente, ou o apreeentarão por escrito, querendo, na
audiAnoin de instrução e julgamento. •

1 29 No caso previsto na letra a dêste artigo a representação poderá
conter a Indicação de mais duas testemunbia.s.

Art. 15. Se o drgA0 do Ministério Público, ao Invés de apresentar a de-
nencoi neseuerer o erquivamento da representação. o Juiz, no caso de con-

' siderar improcedentes as razões invocadas, fará remessa da representação
ao .Prccerador-Geral e este cfrieeerá a denúncia, ou designará outro órgão
da Ministério Público para oferecê-la ou insistirá no arquivamento, ao

•qual s<5 então deverá o Juiz atender.
Art. 1e. Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no

nram fixado neste lei, será admitida ação privada. O Órgão do Ministério
Peiblico poderá, porém, aditar à queixa, repudiá-la e oferecer denúncia
subetitutiva e intervir em todos oe termos do processe, interpor recursos e,.
a todo tempo, no casa de negligência do querelante, retomar a ação corno
parte nrIncipal,

art. 17 Recebidos os autos, o Juiz, dentro do prazo de quarenta e oito
horas, proferirá desencho, recebendo ou rejeitando a denúncia.

1 1.9 No deenacho em eme receber a denúncia. o Juiz designará. eesde
logo, dia e hora para a audiencia de Instrução e julgamento, que deverá ser
realizada. iannrorrosiavelmente, dentro de cinco dias,

LEI N9 4.895 — DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte-
riores, o crédito especial de 	
Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de
cruzeiros), Para o fim. que espe-
cifica.	 •
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso' Na-

cicnal decreta e et sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 19 É o Poder Executivo auto-
rizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe-
cial de Cr$ 30.000.000 (trinta milhões
de cruzeiros), destinado a atender ás
despesas, de qualquer espécie, decor-
rentes da posse do Presidente da Re-
pública, realizada em 31 de janeiro
de 1961.

Art. 29 O crédito especial de que
trata esta lei será registrado pelo Tri-
buna/ de Contas e distribuído auto-
mesecamente ao Tesoure Nacional.

Art, 3e Esta • lei entrará em vigor
na data de sua pilátásação.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRAN(;'0

Á. E. L. Castello Branco
Octavio Bulhões

Art. 49 Esta lei ,entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública

H. CAsrEtto Haure°
Juracy Magalhães
Paulo Bosisio
Arthur da Costa e Silva
Octavio Bulhões
Newton Tornaghi
Ney Braga

•Flavio Lacerda
Eduardo Gomes
Raymundo Britto
Walter Peracchi Barcelios
Mauro Thibau,
Roberto de Oliveira Campos
Osvaldo Cordeiro de Farias

d) deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou deteameo
que lhe seja comunicaria;

e) levar á prisão e nela deter quem quer que se proponha a- prestar
fiança, permitida em lei;

7) cobrar o carcereiro ou agente ele autoridade policial carceragenn
custas, emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não
tenha, apoio em lei, quer quanto ti. espécie, quer quanto ao seu vaiar;

g) recusar o carc'ereiro ou agente de autoridade policiai recibo de hn-
portar:mia recebida a titulo de carceragern, custas, emolumentos ou de
qualquer outra despesa;

111 o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jura.
dica, quando praticado com abuso ou desvio de poder ou sem ecanpetene
cia

Art. 5° Considera-se autoridade, para os efeitos desta lei, quem exerce
cargo, emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que
traneitóriamente e sem remuneração,

Ara 69 o abuso de autoridade sujeitará o pau autor à sanção adminis-
trativa civil	 penal.

I 19 A sanção administrativa, será aplica-da de acórdo com a gravidade
do abuso cometido e consistirá em;

a) advertência;
b) repreensão;


